
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI NO 2.?9? 
De 12 de maio de 1 982 

DispÕe sobre criação de cargo no 
quadro da funcionÓrloa de cilnara 
f!unicipal.-

O PREFEITO 00 MLI'JICÍPIO DE AAAFWJUAriA, Estoclo de são 
PIIUlo, no EDCerc!cio de SUCIS atribuiçÕea legeis, e de acordo ccrn o que dllCJ"!! 
tou a c&.ara 1.\Jnicipol, om sessão ordinária do 10 de maio de 1 982, pranu1-
ga a seguinte lei :-

Artigo lO - Na Tabela III - CIU'goe de Prollimll'lto 1!1111 

Comiaaeo, de que trata o artigo lD, da La!. no 24061 de 28 da man;o de 19?41 

que dispÕe aobre o quadro de fUncionários da Cêmara 1.\Jnicipel. de ArllrllClUBrl!ll 

fica eriedo 01 (um) cargo de "As8eseor de Imprensa", referência 151 da EII!C,! 
la de vendimll'ltos.-

Parágrafo único - O cargo de que trata este artigo 1 

BCJrunte poderá ser EJI(ercido por jornalista regularmmte habilitedo nos ter-
mos da 1egisleçeo vigmte, que regula o exercício da profissão.-

Artigo 20 -
rearão dotcr;eo própria do orçana1to 
tadn se necessário.-

As despesClS com a execução desta Lei 1one -vig01to, do Poder Loo1s1nt.ivo1 suplEJnen-

Artigo 32 - Esta lei entrará an vigor na data de sua 
publiccção, revogedBS as disposições em contrário.-

PREFEITURA 00 MLMciPIO DE ARAPAQUM1A, aos 12 (doze) .de mai.o de 1 982 (mil 
novecmtos e oi tenta e dois) .-

• 
~\Jniciptü-

Publicada no Departsnento da Attninistreção ~'unicipel., na d.ota supra.-

-},],~,, ' f..!'.'·' : .. :.-<: ... ~.. 
OR. WEENIS DIAS r.:ÁCIElRA '---

-Diretor da Adminis treção-

R&gietrs:la às fls. n~s. 169 do livro competente 1:11 17.-
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